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PROGRAMA DE TRABALHO PARA 2007 

 
Relação de empreendimentos 

 
A – Programa de pavimentação de rodovias 
 

Rodovia Trecho Custo  (R$1,00) 

01. DF-100 Trecho BR-020 / DF-250 1.280.000 

02. DF-230 Trecho DF-110 / DF-410 2.080.000 

03.DF-120 Trecho DF-250 / Núcleo Rural Tabatinga 640.000 

04.DF-355 Trecho DF-120 / DF 320 1.600.000 

05.DF-430 Trecho acesso Brazlândia / Ribeirão Rodeador 800.000 

Total do Programa 6.400.000 
 
B – Programa de restauração de rodovias 
  

Rodovia Trecho Custo (R$1,00) 

06. DF-180 Trecho BR-060 / DF-190 1.600.000 

07. DF-025 Trecho DF-003 / DF-001 1.840.000 

08.DF-001 Trecho DF-085 / DF-095 (Pistão Norte) 1.200.000 

09.DF-001 Trecho DF-065 / DF-060 (Recanto das Emas) 1.600.000 

10.DF-250 Trecho Km 1 ao Km 45 1.060.000 

Total do Programa 7.300.000 
 
C – Programa de construção 
 

Rodovia Trecho Custo (R$1,00) 

11. DF-001 Segunda etapa - Trecho DF-075 / viaduto do Metrô 2.400.000 

12. DF-085 / DF-079 Viaduto e vias de acesso  3.200.000 

13. Acesso Trecho DF-128 / DF-020 (ao viaduto de Planaltina) 4.000.000 

Total do Programa 9.600.000 

 
D – Programa de duplicação e restauração de rodovias 
 

Rodovia Trecho Custo (R$1,00) 

14.DF-005 Km 0,4 ao Km 9,63 4.000.000 

15.DF-150 Estaca 000 - 680 2.400.000 

Total do Programa 6.400.000 
 



E – Programa de adequação  
 

Rodovia Trecho Custo (R$1,00) 

16. DF-002 / DF-047 / DF-051 Viadutos e pontes 300.000 

Total do Programa 300.000 

 
 

Cronograma Financeiro 
 

 (Valores em R$ 1,00) 

Trimestre 
Discriminação 

1º 2º 3º 4º 
Total 

Programa 

A – Programa de pavimentação de rodovias 424.002 1.699.600 2.259.601 2.016.797 6.400.000 

B – Programa de restauração de rodovias 618.855 1.239.184 2.973.900 2.468.061 7.300.000 

C – Programa de construção 703.680 4.211.736 3.665.115 1.019.469 9.600.000 

D – Programa de duplicação e restauração 
de rodovias 

2.044.936 2.785.595 1.509.069 60.400 6.400.000 

E – Programa de adequação 237.000 63.000 0 0 300.000 

Total do Estado  4.028.473 9.999.115 10.407.685 5.564.727 30.000.000 

 


